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GOVERNO MUNICIPAL _

Estado do Ceará 
Município de Choró 

Prefeitura Municipal de Choró

UNIDADE GESTORA:
SECRETARIA DE EDUCAÇAO, SECRETARIA DE SAUDE, GABINETE DO PREFEITO, 

SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003-2025-PE-SRP

OBJETO:
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS ENGARRAFADO 
GLP 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE

VALOR
ESTIMADO:

RS 167.870,34 (CENTO E SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS E 
SETENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS)

REGISTRO DE PREÇOS:

( X ) SIM ( ) NÃO

ITENS/LOTES EXCLUSIVOS 
PARA ME/EPP:

( X ) SIM ( ) NÃO

ITENS/LOTES COM 
DISPUTA DE AMPLA 

PARTICIPAÇÃO E COTA 
RESERVADA:

( X ) SIM ( ) NÃO

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O presente certame terá apenas LOTES de AMPLA
PARTICIPAÇÃO e COTA RESERVADA, em atendimento ao disposto no art. 48, inciso III, da Lei 
Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006._______________________________________________

UASG: N° DA LICITAÇÃO:

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

DATA DE ABERTURA: 05/02/2025

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR 
PR E Ç O __________ _____

HORÁRIO DE ABERTURA: 09:00 HORAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: https://licitacoes-e2.bb.com.br/

PARA MAIORES INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS, ACESSAR OS ENDEREÇOS 
ELETRÔNICOS A SEGUIR:

PORTAL PNCP: https://www.gov.br/pncp/pt-br 
PORTAL TCE: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.hrC 
E-MAIL: licitacaochoro@gmaill.com

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site: www.choro.ce.qov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 003-2025-PE-SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ - CE

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Choró - CE por meio do Setor de Licitações e
Contratos, sediada na Av Coronel João Paracampos, n° 1410, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob 
o n° 63.386.627/0001-42 e no CGF sob o n° 06.920.507-8 realizará licitação, para Registro de 
Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021. do Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, 
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
Data do início do cadastramento: 24 de Janeiro de 2025 
Data de abertura: 05 de fevereiro de 2025 às 09:00 horas.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS 
ENGARRAFADO GLP 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em Lotes/Grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes/grupos 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem.
2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam na Minuta de Ata de Registro de Preços. O órgão gerenciador será a 
[SECRETARIA DE SAÚDE].
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. As informações adicionais correspondentes a esta licitação, e demais comunicações com os 
fornecedores serão realizadas por meio do endereço eletrônico: httDs://licitacoes-e2.bb.com.br/.
3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no sistema até o dia 
anterior à data prevista para recebimento das propostas.
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.3. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
3.5. Para os LOTES indicados no Termo de Referência, a Participação é Exclusiva a
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos do '  i Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006.
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3.5.1. O presente certame terá apenas LOTES de AMPLA PARTICIPAÇÃO e COTA 
RESERVADA, em atendimento ao disposto no art. 48, inciso III. da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006.
3.5.2. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015.
3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
3.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

'w* do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários;
3.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
3.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
3.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
3.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista;

w  3.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme $1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
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3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 nâo impede a licitação ou a contratação de serviç^ 1 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei n° 14.133/2021.
3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto nos itens 8.1.1 e 8.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que:
4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório;
4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°. XXXIII. da Constituição;
4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;
4 4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133. de 2021.
4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1° ao 3° 
do art. 4°. da Lei n.° 14.133. de 2021.
4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;
4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123. de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sáftçees 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances.
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras:
4.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta;
4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e
4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto.
4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno.
4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão.
4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, 
dos seguintes campos:
5.1.1. Valor global do Item/Lote;
5.1.2. Marca;
5.1.3. Quantidade Cotada.
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante [NÃO] poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao previsto no termo de 
referência.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.
5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;
5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já  decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
5.10. Os licitantes devem apresentar no momento da apresentação da proposta ajustada, a 
comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como requisito de pré- 
habilitação
5.10.1. A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor estimado para a 
contratação;
5.10.2. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 
assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação;
5.10.3. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 
apresentação dos documentos para a contratação;
5.10.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § Io do art. 96 desta Lei;
5.10.5. O valor da garantia a ser apresentada no presente processo é RS 1.678,70 (mil seiscentos e setenta e 
oito reais e setenta centavos), correspondente à 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação;
5.10.6. Caberá ao licitante optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
5.10.6.1. Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
5.10.6.2. Seguro-Garantia;
5.10.6.3. Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 
no País pelo Banco Central do Brasil;
5.10.6.4. Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total;
5.10.7. O licitante deverá apresentar garantia no ato da apresentação da proposta, sob a pena de 
desclassificação após a fase de lances, nos termos do Art. 58, da lei n° 14.133/21.

MÊÊÊmmÊaMÊKm&ÊÊÊÊHmmsmMmmâ

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8 - Site: www.choro.ce.qov.br \ \ T \

http://www.choro.ce.qov.br


GOVERNO MUNICIPAL ^

CHORO
O FUTURO É AGORA!

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.
6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL POR LOTE.
6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de RS 100,00 (cem reais).
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.
6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances.
6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.
6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresasf de < 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:
6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação;
6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei;
6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle.
6.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por:
6.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
6.19.2.2. empresas brasileiras;
6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.
6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração.
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6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório.
6.20.4. A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados.
a) Nos processos em que haja a existência de Grupos/Lotes de Ampla Participação e Cota 
Reservada, caso o mesmo licitante seja o mais bem classificado para ambos, os preços dos 
Grupos/Lotes em questão não devem apresentar divergências.
I -  Na hipótese do licitante classificado para os Grupos/Lotes de Ampla Participação e Cota 
Reservada apresentar proposta com valores divergentes, será considerado o Menor Preço 
apresentado, obedecendo assim o disposto no § 3o do art. 8o do Decreto Federal n° 8.538/2015.
6.20 5 Para os processos com Grupos/Lotes de Ampla Participação e Cota Reservada, na 
hipótese de NÃO HAVER VENCEDOR para a Cota Reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da Cota Principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal, conforme o § 2o do art. 8o do decreto

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.
7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1. Registro Cadastral nos termos do inciso V. art. 78, da Lei n° 14.133/2021;
7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceisL e
7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnepL
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação.
7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

federal n° 8.538/2015.
6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
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7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às Especificações Técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove:
7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
7.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado;
7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital;
7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução.
7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.
7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.
7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.
7.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico- 
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação;
7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;
7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime.
7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto.
7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não 
aceitação da proposta.
7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes.
7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, 
a proposta do licitante será recusada.
7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133. de 2021.
8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 
no Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada em cartório físico ou 
digital ou por servidor público.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 
ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 6 3 .1. da Lei n° 14,133/2021).
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r ' #8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.
8.9. A habilitação será verificada por meio de verificação de documentos enviados pelo licitante.
8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tomem desatualizados.
8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.
8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo de 02 (DUAS HORAS), prorrogável por igual período, contado da solicitação do 
pregoeiro.
8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto.
8.12. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante 
vencedor.
8.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado.
8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação 
ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133/21, art. 64.
8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já  apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação.
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
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8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 4o do Decreto n° 8.538/2015).
8.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes 
ou só conhecidos após o julgamento.
9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A Ata de Registro de Preços será assinada por meio do Representante devidamente 
constituído e pelo Gestor da Ata.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
Registro de todos os [Itens/Lotes] constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.
10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.
10.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e
10.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.
10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
10.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou
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10.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nãs 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.
10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 
atualização na forma prevista no edital, poderá:
10.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou

N

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
11.DOS RECURSOS
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei n° 14.133, de 2021.
1 1 . 2 .  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata.
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:
11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § Io do art. 17 da Lei n° 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento.
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados setor de 
licitações.
12.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando:
12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação
12.1.5. fraudar a licitação
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando:
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei n° 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal:
12.2.1. advertência;
12.2.2. multa;
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.
12.4. A multa será recolhida em percentual até o máximo de 30% (trinta por cento) incidente 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial.
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 15% do valor do 
contrato licitado.
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% do valor do contrato licitado.
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos.
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação.
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados.
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma de disputa, em campo próprio.
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.
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14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarao o 
horário de Brasília - DF.
14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será. em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.
14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração.
14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público.
14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico Site Oficial do Município.
14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
14.11.1. ANEXO I -  Termo de Referência
14.11.2. ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços 
ANEXO III -  Minuta de Termo de Contrato

Choró-CE, 22 de janeiro de 2025
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TERMO DE REFERENCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO
11 SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS ENGARRAFADO GLP 13KG, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
CHORO-CE, nos termos da tabela em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal.
1.3. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogada nos 
termos do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação. _____ _ __________________________ __
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em seu 
respectivo DFD.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme 
detalhamento ANEXO:
I) N° do item no PCA: 1.3.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição completa dos itens está demonstrada na Planilha em Anexo, por se tratarem de 
natureza de consumo.

REQUISITOS DA C O N T R A T A Ç Ã O ^ H | | | | | H | H | | H H | | | | | | | [ i
Da exigência de amostra
4.1. Não haverá amostras 
Subcontratação
4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133. de
2021.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 
Condições de Entrega
5.1. Os produtos serão entregues nos seguintes prazos e condições, conforme Ordem(ns) de 
Compra(s) emitidas pela secretaria contratante e entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no endereço da unidade gestoras requisitantes.
5.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
03 (três) meses, ou a (metade) do prazo total recomendado pelo fabricante.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor). _____________
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 'W ÊKÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊ
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncr 
mediante simples apostila. v í̂!íL_
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver e das sanções 
aplicáveis, dentre outros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI);
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 202 L art. 117, $1°).
6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.7.5. O fiscal técnico do contrato deve comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.
6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o térmtó^y 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO WÊÊÊÊKÊÊIÊÊtÊlÊÊÊlÊÊÊKÊÊÊlÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊ 
Recebimento do Objeto
7.1. A entrega dos produtos deverá ser feita de FORMA PARCELADA e de acordo com o 
cronograma desenvolvido pela Secretaria requisitante determinado nas ordens de compras expedidas e 
deverá ser entregue no depósito da Secretaria requisitante da Cidade de Choró com todas as despesas de 
frete por conta do contratado.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133. de 2021. o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021. comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, na impossibilidade dí
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentai; 
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições "de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação perante a administração. 
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGP-MFGVde correção monetária.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicadas pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.
Antecipação de pagamento
7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO].
Exigências de habilitação
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
Habilitação Jurídica
8.3. Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
8.4. Microenipreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.5. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada IJnipessoal -  SLU ou Sociedade Identificada 
como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.6. Sociedade Empresária Estrangeira: portaria de autorização de funcionamento \po Bra 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa ondAj$& 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020.
8.7. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou Empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz
8.9. Sociedade Cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembléia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.11. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
8.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título V1I-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943;
8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal] relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal] relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
Qualificação Econômico-Financeira
8.19. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021, art. 69, caput. inciso 11;
8.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
a) Quando S.A, balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágrafo 5o, da Lei 
Federal N° 6.404/76).
b) Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5o, parágrafo 2o, do Decreto-lei N° 486/69), 
autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio, devidamente assinado por profissional 
reconhecido pelo conselho regional de contabilidade
c) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);
d) As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
e) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. ^

Ãv. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site. www.choro.ce.qov.br

http://www.choro.ce.qov.br


CHORO
O FUTURO í  AGORA!

GOVERNO MUNICIPAL g Jih
PAGINA

0 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela kêeeifa 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
8.21. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da parcela pertinente.
8.22. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, 
de 2021, art. 65, §1°).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pela empresa.
Qualificação Técnica
8.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando foro caso.
8.24.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 
fornecedor.
8.24.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos.
8.25. Comprovação de registro e regularidade na ANP.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de RS 167.870,34 (CENTO E SESSENTA E SETE 
MIL E OITOCENTOS E SETENTA REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), conforme 
custos unitários apostos na Tabela em Anexo.
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊk
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do município.

Choró-CE, 10 de janeiro de 2025.

Maria Lúcia d^S6uza Lima Silva
Chefe de Gabiné&e dlc^Prefeito

ArnaRro Inácio de Oliveira
Secretário do Trabalho e Desenvolvimento 

Social
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ANEXO - TERMO DE REFERENCIA

LOTE 01 -  COTA RESERVADA E EXCLUSIVO PARA ME E EPP
ITEM DESCRIÇÃO LND QUANTIDADE VALOR UND VALOR TOTAL

01
GÁS GLP -  ESPECIFICAÇÃO: 
ACONDICIONADO EM BOTIJÀO DE 13 
KG

UND 52 RS 129.33 RS 6.725.16

VALOR TOTAL DO LOTE RS 6.725,16 (SEIS MIL E SETECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E DEZESSEIS
CENTAVOS)

LOTE 02 -  COTA PRINCIPAL -  AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO LND QUANTIDADE VALOR UND VALOR TOTAL

01
GÁS GLP -  ESPECIFICAÇÃO: 
ACONDICIONADO EM BOTIJÀO DE 13 
KG

UND 1.246 RS 129,33 RS 161.145.18

VALOR TOTAL DO LOTE RS 161.145,18 (CENTO E SESSENTA E LM MIL E CENTO E QLARENTA E CINCO 
___________________________________ REAIS E DEZOITO CENTAVOS)___________________________________

V
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°

O MUNICÍPIO DE CHORÓ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n°. 
63.386.627/0001-42, com sede na Rua Cel. João Paracampos, N° 1410 Alto Do Cruzeiro, CEP:
63950-000, através da Secretaria de:_____________, neste ato representado (a) pelo(a)..... (cargo e
nome), nomeado(a) pela Portaria n°.....d e ..... d e ...... de 202..., publicada n o ....... d e ..... d e ....... de
.... , portador da matrícula funcional n° ...................„ considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS
___________publicada no dia _______________, Processo PREGÃO ELETRÔNICO N° 003-
2025 - PE - SRP, RESOLVE Registrar os Preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei n° 14.133, de Io de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS 
ENGARRAFADO GLP 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, especificados nos [LOTES 1 e 2] do Termo 
de Referência. Anexo do Edital N° 003-2025 - PE - SRP, que é parte integrante desta Ata, assim 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) estão dispostas em anexo:

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a [SECRETARIA DE SAÚDE], neste ato representada por seu 
Ordenador de Despesas, a Sra. JAMILLE MARIA PAZ MOURA, no seu aspecto operacional.

3.2. Além do Órgão Gerenciador, existem outros secretarias, a Secretaria de Educação, Gabinete 
do Prefeito e a Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social para a presente Ata de registro de 
Preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que 
não participaram do procedimento do processo em aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
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4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o 
prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 
registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem 
à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante 
a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
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despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de
2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário em respeito ao 
edital.

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob 
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada pelo gestor da ata e por representantes da(s) 
empresa(s) adjudicatária(s).
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5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e 
na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei n° 14.133, de 2021.
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2o, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

2021.
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9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigo 26, § 3o e 27, § 4o, ambos 
do Decreto n° 11.462, de 2023.

10 DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.

10.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7o, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 
de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 8o, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.

7 e  c o n d iç õ e s  g e r a is

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
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Gestor da Ata de Registro de Preços

NOME DA EMPRESA
CNPJ N°

Fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços 
NOME DO REPRESENTANTE 

CPF N°
Representante Legal

Testemunhas:
1. NOME:________________________________________ CPF:

2. NOME: CPF:
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MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ....... QUE
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CHORÓ, 
POR INTERMÉDIO DO (A) SECRETARIA 
........................................................  E EMPRESA

O Município de CHORÓ-CE por intermédio do(a) Secretaria de ......................................  (órgão
contratante), com sede na Rua Cel. João Paracampos, N° 1410 Alto Do Cruzeiro, CEP: 63950-000. 
inscrita no CNPJ sob o n° 63.386.627/0001-42 e no CGF sob o n° 06.920507-8. neste ato representado(a)
pelo(a) ........................  (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
............................. , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° ............................  sediado(a) na
.................................. , doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por
.................................  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n ° ............................. e em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021. e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (art. 92 ,1 e 11)

1.1. O objeto do presente instrumento é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS 
ENGARRAFADO GLP 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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v<̂ *<rw <f.2. CLAUSULA SEGUNDA -  VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do 
contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133. de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art.
92, IV, VII e XVIII)____________________________________________________________________

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato.

3.2. MATRIZ DE RISCO

3.3. A matriz de gerenciamento de risco, encontra-se anexo à presente minuta contratual.

4. CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO _________

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$......... (..... ).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 1GPM-FGV, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X. XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133. de 
2021:

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar a procuradoria geral do município para adoção das medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, caso ocorra.

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

f  JêS
... i i>-;.

protocolo do

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137. 11, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade fiscal, o contratado deverá entregar 
ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
-  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT;
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133.de 2021.

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência;

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força 
da execução deste contrato;

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere.

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA PE EXECUÇÃO (art. 92. XII e XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV)__________________________________________________________________________

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

0  praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°, da Lei n° 
14.133.de 202H:

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133. de 2021L

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f \  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como'

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site: WWW.choro.ce.qov.br

http://WWW.choro.ce.qov.br


nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. $5°, 
da Lei n° 14.133.de 2021). 

iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias úteis;
2. até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de 
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021.

3. compensatória de 10% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total do objeto.

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9°, da Lei n° 14.133. de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156. §7°, da Lei n° 14.133. de 2021).
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11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. ^8°, da Lei n° 14.133. de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1°. da Lei n° 14.133, de 202 0 :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133. de 2021. ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
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11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 202IV

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da 
Lei n° 14,133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÀO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma Fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteração social ou a modiFicação da Finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410 -  Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site: www.choro.ce.gov.br
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12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
13 1, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos 
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei n° 14.133.de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site: www.choro.ce.qov.br
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16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  PUBLICAÇÃO &<í

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92. $1°)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Comum em Choró, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
$1°. da Lei n° 14,133/21.

Local e data.

NOME DO SECRETÁRIO
SECRETARIA DE XXXXXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ 
CNPJ: 63.386.627/0001-42 

CONTRATANTE

Testemunhas:

NOME DA EMPRESA
CNPJ:________________

CONTRATADA
NOME DO REPRESENTANTE

CPF:_____________
Representante Legal

1.
2.

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
CGF: 06.920.507-8-Site: WWW.choro.ce.qov.br
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Matriz de Riscos para a Aquisição de Gás Engarrafado GLP 13kg

Abaixo está a matriz de riscos formulada com base no mapa de riscos previamente 
elaborado, seguindo o modelo proposto de avaliação de probabilidade e impacto:

Probabilidade / 
Impacto 1 - Baixo 2 - Moderado 3 - Alto 4 - Muito 

Alto
4 - Muito Alta

3 - Alta

- Aumento de Preços no 
Fornecimento
- Problemas Logísticos na 
Entrega

2 - Moderada

- Falta de Disponibilidade de 
Fornecedores
- Insatisfação dos Usuários 
Finais

1 - Baixo - Qualidade do Gás 
Fornecido

Descrição dos Riscos e Classificações

1. Aumento de Preços no Fornecimento 
o Probabilidade: 3 - Alta
o Impacto: 4 - Muito Alto
2. Problemas Logísticos na Entrega 
o Probabilidade: 3 - Alta
o Impacto: 2 - Moderado
3. Falta de Disponibilidade de Fornecedores 
o Probabilidade: 2 - Moderada
o Impacto: 3 - Alto
4. Qualidade do Gás Fornecido 
o Probabilidade: 1 - Baixo
o Impacto: 3 - Alto
5. Insatisfação dos Usuários Finais 
o Probabilidade: 2 - Moderada
o Impacto: 2 - Moderado

Conclusão

Esta matriz de riscos oferece uma visão clara sobre a categorização dos riscos 
relacionados à aquisição de gás engarrafado GLP 13kg para o município de Choró-CE. 
As ações preventivas e de contingência devem ser desenvolvidas com base nessa 
classificação, priorizando os riscos que apresentam maior probabilidade e impacto,
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assegurando, assim, uma gestão eficaz e responsável na 
insumo essencial.
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AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 003-2025 -  PE - SRP
Lei n° 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Choró, torna público que no dia 05 de fevereiro de 2025 às 
09:00 horas, pelo endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/. estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 003-2025-PE-SRP. OBJETO: 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS ENGARRAFADO GLP 13KG, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE. Maiores informações via Plataformas: 
https://compras.gov.br/ ; https://www.gov.br/pncp/pt-br ; https://municipios- 
licitacoes.tce.ce.gov.br/; licitacaochorota gmail.com ; ou Presencial na sede da Prefeitura 
Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 as 17:00 horas.

Choró-CE, 23 de Janeiro de 2025.

FLANELÓGRAFO -  24 DE JANEIRO DE 2025.

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO -  24 DE JANEIRO DE 2025. 

DOE: 24 DE JANEIRO DE 2025 

DOU: 24 DE JANEIRO DE 2025 

SITIO: DIA 24 DE JANEIRO DE 2025

SECRETARIA DE SAÚDE

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

A Pregoeira Oficial do Município de Choró, no uso das suas atribuições, CERTIFICA, 

para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal n° 

14.133/21, que o AVISO DE LICITAÇÃO referente ao PREGÃO ELETRÔNICO 

N° 003-2025 -  SRP - PE foi devidamente publicado no flanelógrafo da Prefeitura 

Municipal de Choró em 24 de Janeiro de 2024 e em Jornal de Grande Circulação -  

edição do dia 24 de Janeiro de 2025.

Choró, 24 de Janeiro de 2025.

Pregoeira Oficial do Município de Choró

Av. Cel. João Paracampos, N° 1410-Centro. CNPJ: 63.386.627/0001-42
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NÃO PRECISAMOS 
DO OSCAR

Claro que é legal ter produção brasileira indicaria ao Os
car, c ainda mais ver reconhecida uma atriz, como Fer
nanda Tbrres. E ter uni concorrente na categoria de 
melhor filme e mais legal ainda. Aquece o coração ver 
a felicidade dc urna artista talentosa e querida como Ffcrnanda. 

Mas, acho qnc c isso: legal. Para começar, dá-se valor demais 
ao Oscar. Porém, há algo mais profundo, e e por isso que trago o 
assunto para uma coluna de política — alem do lato de se tratar 
de uma obra política. Refiro-me ã necessidade de validação in
ternacional do brasileiro. Há uma questão de autoestima.

Ainda estou aqui é um grande filme, que é muito visto aqui 
c  fora, recebe elogios, tem repercussão. A função dele como 
criação artística está cumprida de forma plena, não precisa de 
um prêmio para dizer que é melhor que outros filmes. Se tiver 
esse reconhecimento, bacana. É um prêmio de muita projeção, 
tará com que seja mais visto no mundo todo, gere mais dinheiro 
e dé um necessário impulso à produção nacional. Mas, ganhar o 
Oscar não pode ser mais importante que o íiime cm si.

Lev o a questão para outra área: Vinícius Junior acaba de vencer 
o prêmio de melhor jogador do mundo da Pifa. Que legal, ainda 
mais pelo cara legal que eJe é. por tudo que ele enfrenta, pelo 
símbolo que é no combate ao raciFmo. Mas, é isso- legal. Um 
brasileiro não levava a preiniação desde Kaká. em 2007, 0 que 
vinha abalando a autoestima dos torcedores nesse campo 
numa área tão cara ao imaginário nacional como 0 futebol. 
Porém. Vinícius já havia conquistado os principais títulos, duas 
vezes decidiu o maior torneio de clubes do planeta. Parecia que 
era legal ele ganhar a Champion* Lcague para scr o melhor 
do mundo. Ora. 0 título é muito mui* relevante que o prêmio 
da Fífa. O que ele conquistou em campo não pode ter menos 
peso que uma premiação numa votação subjetiva, com muitos 
ingredientes políticos presentes.

E aí volto ao Oscar. Importante entender se tratar dc um prêmio 
da industria do cinema. E da industria dos Estados Unidos. Isso 
se sobrepõe à questão da arte. Há íorte peso do lobby — e nem 
Autáa estou aqui nem filme nenhum entra no jogo sem isso. 
Sem dúvida, o capital que acompanha 0 sobrenome Moreira 
Salles foi fundamentai. Isso não diminui 0 filme nem 0 prêmio. 
O Oscar é 0 que ele é. F. tem 0 tamanho da importância que tem 
para Ainda estou aqui. Vale lembrar, grandes, enormes obras 
da história do cinema foram ignoradas pelo Oscar. Quando se 
faJa dc filmes não lalados cm inglcs, então, ainda mais. F. são 
lembrados décadas e décadas depois, ao passo que vencedores 
recentes foram esquecidos.

Recentemente, brasileiros ficaram muito contentes com os 
elogios de uma moça dos Estados thudos a Machado de Assis, fc 
muito bom saber, prindpaimente, que pessoas de outros idiomas 
estão tendo acesso a boas traduções do Machado. Mas, precisava 
da manifestação de algum estrangeiro para saber se tratar de 
um dos maiores escritores do mundo ern todos os tempos’ ’

V A LERlE MACON AFP

OSCAR celebra a industria I 
do cinema dos EUA I

0 QUANTO PRECISAMOS 
DA VALIDAÇÃO DOS OUTROS?

Nelson Rodrigues talava do "complexo de vira-latas” ao escrever 
sobre o brasileiro nas copas cio mundo. O futebol é traço cultura! 
importante para entender o brasileiro. Sentir-se cinco vezes 
melhor do mundo foi aspecto importante para a autoestima 
nacional. Não basta sermos bons. é preciso que o mundo 
reconheça isso.

Donald Trump disse esta semana que os Estados Unido.-* nào 
precisam do Brasil e muita gente ficou chateada —  c isso nern 
dc longe íoi o que dc pior c mais distante da verdade ele falou.

IY>rço para o filme o Fernanda levarem 0 prêmio. Será uma 
apoteose na noite de domingo de Carnaval, ja pensou? Se 
não ganhar, não será motivo para atravessar 0 samba, 
interromper 0 frevo, para 0 bloco não sair. Paralraseando 
o outro lá. Ainda estou aqui nào precisa do Oscar para scr 
apreciado, reconhecido e festejado.

Aponte a câm e ra do ce lu la r 
e a c e ss e  m ais notas 
e xctu sivas de Érico  F irm o
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insurgem contra direção % (&• >> 

do partido no Ceará
I ACUSAÇÕES l Nomeação de dirigentes do partido 
para cargos em gestões de outras siglas foi estopim para 
aprofundamento dc divisão interna

MARCELO BLOC
roarcelo.bloct&opove.cofr br

Os parlamentares eleitos pelo 
Psol no Ceara buscam reforçar a 
militância com novas filiações, 
para tentar retomar o comando 
do partido. A legenda vive hoje 
situação inusitada: de um lado 
esta a direção do partido. Do ou
tro. 03 políticos com mandato.

O único deputado estadual no 
Ceara. Renato Roseno. e os dois 
vereadores da sigla em Porta- 
le/.a. Gabriel Aguiar e Adriana 
Gerònimo, são minoria. Isso 
tem gerado desentendimentos, 
principal mente sobre manuten
ção de dirigentes partidários nas 
funções mesmo apos nomea 
ções para cargos em governos. 
“Essas maiorias artificiais que 
tomam o aparato partidário só 
existem porque fazem filiações 
em massa. Queremos que as 
pessoas que müilani conosco se 
filiem para retomar a coerência 
programatica". disse Roseno.

“Retomar 0 partido de uma 
burocracia que filia pessoas 
para ganhar congressos, sem

1

\
enato I 

no C e a r a  I
GABRIEL Aguiar, Adriana Gerònimo 

Rcseno são parlam entares eleitos pelo Psol

qualquer debate, afim cxelusi- 
vamente de usar o partido para 
interesses próprios”, reforça 
Ailton Lopes, suplente de ve- 
rcador e ex-presidente da sigla.

No leque de reclamações 
esta a questão financeira. É 
questionado o uso de valores do 
íundo partidário pelo e.x-can
didato do Psol a prefeito, lécio 
Nunes, e de algumas candida
turas a vereador, mas que, se
gundo ele, não se viu investi
mento real nas campanhas, que

tiveram votações muito baixas.
Além dos três parlamentares, 

as corrcn.cs Subverta, Insurgcn 
cia. TVrra Comum, Resistências, 
Centelhas. Rebelião Ecossocialis- 
ta e Movimento Esquerda Socia
lista prometem recorrer à Nacio
nal do Psol para que o» dirigentes 
do partido que assumiram pos
tos em governos sejam afastados 
dos cargos dentre da sigla.

Presidente municipai do 
partido, lécio  assumiu a Coor- 
denadoria Especial de Políticas 
sobre Drogas da gestão F.van- 
dro !<citào (PT), ern Fortaleza. 
Alexandre Uchoa, presidente do 
diretório estadual. íoi nomeado 
assessor de Leitão no Gabinete.

ELEIÇÃO
T é o o  N unes 
co n c o rre u  a 
pre fe ito  peio 
P s o l em  202A 
No 2* turno, 
p artid o  apo>ou 
E va n d ro  
L e ità c

PRüil: -URA MUNKtUVU IX NOVA filrKA!. 
CX»VC7.>9J.AM/W01</)

To*«a (Mhlárv <*•+ j  or M*»? AüúmwiI* «* DeuwweMwwnw
Ccontmko J» NovJ * - Sc*VAD« t Uccv,* A/r.bwnt* do» A<fe-ilc c Ci»»p»-. «»o IXC
DW» CUWVtRUÇAC Of U«A U*UMX UMA Jt VUX-f iUHI POftTr NO M»>*< 4.0*0 3S 
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No ultimo sábado. i3, a Estadual 
possolista liberou os dirigentes 
para assumirem as nomeações 
sem precisarem afastar-se das 
funções no partido.

Sob criticas. Técto devibn 
fou nas redes >:ncii»is “Odeio 
perder empo com d eb a
to ' infrutíferos. caluniosos,

ta v  Lh‘ quaiqner formnfit i o 
convite pra fortalecei o h*ol 
pra você que se preocupa de 
verdade com o cenário que 
se apresenta e sabe que a 
esquerda não vive um m o
mento tacil í i Ja ;kk» com 
isso ha 20 anos ih? Pso; e sei 
bem como super**!* « s e  es 
penteio de menino numado 
pequeno buigué.-* que per 
deu o brincado He vacliâo oa 
hora do < rcreior. publicou 
no insiagram .

Kle tamliém fez questão de se 
diferenciar cm relação ao grupo 
interno opositor: "Para alguns, 
pessoas como eu, que vem dc 
onde eu vim, chegar em algum 
lugar c resultado dc conchavo c 
oportunismo. Eles quando che
gam e ocupam esses lugares se 
colocam como merecedores e. 
às vezes, até como completos 
abnegados, livres de qualquer 
suspeita de pragmatismo ou in
teresses pessoais”.

Ao O POVO. Alexandre Udioa 
reafirma que a entrada dele c dc 
Téciu na gestão de Evandro es
tão inseridas “dentro da Unha de 
análise e resolução do Psol Cea • 
rá, que destaca o tamanho do 
desafio que temos como esquer
da e campo progressista, com o 
crescimento da extrema direita”

“F. lamentável que os nossos 
paiiamenlares Gabriel Aguiar. 
Adriana e Renato Roseno quei 
ram perder tempo atacando a 
militância do partido e também 
tona a militância de esquerda 
que compõe o governo Evandro 
c  Elmano c  do Lula”, disse.

CARGOS
D irige n te  
úo partido . 
Té c io  e urr. 
d os filia d o s 
com  c a rg o s 
na P re fe itu ra . 
0  de putado  e 
o s ve re ad o re s 
da le g e n d a  
que stio n am



ISSN 1677-7069DIÁRIO OFICIAL DA UNI AO seção 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMOCIM
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N9 202S.01.15.001

A CPL da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna público para conhecimento 
dos interessados, que a partir do dia 27 de janeiro de 2025 às 11:00 horas até o dia 29 de 
janeiro de 2025 às 11:00 horas, estará aberto o recebimento das propostas iniciais do 
processo de Dispensa Eletrônica detalhado abaixo, através do endereço eletrônico 
https://www.licitamaisbrasil com br A integra do Edital poderá ser obtida junto ao site 
www.gov.br/pncp/pt-br e https://www licitamaisbrasil.com.br, ou no seguinte endereço na 
Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morei, S/N, Centro, Camocim-CE. A fase de 
lances será realizada no dia 29 de janeiro de 2025, às 11:00 horas se encerrando no dia 29 
de janeiro de 2025 às 17:00 horas, a Dispensa Eletrônica(o), será do tipo Menor Preço 
Empreitada Por Preço Global, tombada sob o N 9 2025.01.15 001, com fins a Objeto: 
Contratação de empresa para execução dos serviços de melhoria de salas de aula da escola 
de tempo integral E E.F Alba Maria do Município de Camocim/CE As referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília. Informações pelo fone: (88) 3621-7075.

N9 17, sexta-feira, 24 de janeiro de 2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 1001.01/2025-SME L13i
PÁGINA

O Agente de Contratação da Prefeitura de Coreaú-CE, torna público Vs#- às 
09h do dia 14 de Fevereiro de 2025, estará recebendo propostas através da t&aform a M L , 
"Licita Coreaú", no Endereço: licitacoreauce.com br, referente à Concorrência E le flSjca N9 yflLL>* 
1001 01/2025-SME para Reforma, restauração e adequação predial da antiga Secrê(âj&a de 
construção do Centro de Formação de Gestores e Professores da Rede Pública Municifc®|toi. ’
Ensino de Coreaú. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto ao Setor de L ic ita çã o ®  
no Endereço Av. Prefeito Villar Fontenele, N9 55, Centro, Coreaú-CE, no horário de 08h às 
12h, na plataforma de realização do Certame: licitacoreauce.com.br. no Portal de Licitação 
do TCE-CE, no site do município bem como no PCNP a partir da publicação deste aviso

Coreaú-CE, 21 de Janeiro de 2025 
FRANCISCO ANTÔNIO ARAÚJO

Camocim/CE, 23 de janeiro de 2025 
ROZINEIDE CARLOS DE ARAÚJO 

Agente de Contratação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 2025.01.22.001

A CPL da Prefeitura Municipal de Camocim/CE, torna público para 
conhecimento dos interessados, que a partir do dia 24 de janeiro de 2025 as 09:00 horas 
(horário de Brasília), através do endereço eletrônico https://www licitamaisbrasil.com.br, 
iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e documentos de 
habilitação A íntegra do Edital poderá ser obtida junto ao site www.gov.br/pncp/pt-br, 
https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov br/ e https://www.licitamaisbrasil com br, ou no 
seguinte endereço na Sede da Prefeitura, localizada à Praça Severiano Morei, S/N, Centro, 
Camocim-CE A data de abertura do certame será dia 10 de fevereiro de 2025, às 09:00 
horas, estará realizando licitação na modalidade Concorrência Eletrõnica(o), do tipo Menor 
Preço Empreitada Por Preço Global, Tombada sob o N 9 2025.01 22 001, com fins a Objeto: 
Contratação de empresa para execução dos serviços de manutenção de estradas vicinais 
com Roço Manual, nas localidades do Município de Camocim/CE As referências de tempo 
obedecerão ao horário de Brasília Informações pelo fone: (88) 3621-7075.

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 1401.01/2025

O Agente de Contratação da Prefeitura de Coreaú-CE, torna público que, ate as 
09h do dia 17 de Fevereiro de 2025, estará recebendo propostas através da Plataforma 
"Licita Coreaú", no Endereço: licitacoreauce.com br, referente à Concorrência Eletrônica N9 
1401.01/2025 para Pavimentação em pedra tosca na Rua do Campo, drenagem e 
iluminação no campo de futebol Baixa do Tetel no Distrito de Ubaúna e iluminação do 
campo de Futebol-Arena Prefeito Luiz Dica no Distrito de Aroeira no Município de Coreaú- 
CE O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos |unto ao Setor de Licitação no Endereço 
Av. Prefeito Villar Fontenele, N9 55, Centro, Coreaú-CE, no horário de 08h às 12h, na 
plataforma de realização do Certame: licitacoreauce.com br, no Portal de Licitação do TCE- 
CE, no site do município bem como no PCNP a partir da publicação deste aviso.

Coreaú-CE, 21 de Janeiro de 2025 
FRANCISCO ANTÔNIO ARAÚJO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.08.27.1

Camocim/CE, 23 de janeiro de 2025 
ROZINEIDE CARLOS DE ARAÚJO 

Agente de Contratação

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Extrato de Ata de Registro de Preços N® 001/2025 - Pregão Presencial N9. 2024 11 11 002- 
SRP. Órgão Gestor: Secretaria de Direitos Humanos e Proteção Social Objeto: Recarga de Gás 
Liquefeito de Petròleo(GLP) 13KG para atender as necessidades das Diversas Secretarias do 
Município de Camocim/CE. Empresa: RN Comercio Varejista de GLP LTDA
CNPJ:38 138754.0001-85, tendo menor valor para o Item 01 de R$ 334 026,00 (trezentos e 
trinta e quatro mil e vinte e seis reais), para o item 02 de R$ 111.226,50 (cento e onze mil e 
duzentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos) Gerenciador(a) da Ata: Roberta Fernandes 
de Matos - Ordenadora de Despesas da Secretaria de Direitos Humanos e Proteção Social 
Validade: 12 meses, ou seja, de 23/01/2025 a 23/01/2026 Informações na Sede da CPL, 
localizada à Praça Severiano Morei, Centro, Camocim/CE, no horário de 08:00 às 12:00h 
Camocim/CE, 23 de janeiro de 2025. Rozineide Carlos de Araújo - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIÚS
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 2025.01.23.01

Secretaria de Saúde Chamamento Público N9 2025.01 23 01.
A Secretaria de Saúde, através da Ordenadora de Despesas/Secretária 

Municipal, a Sra. Araquemira dos Santos Louro, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no período de 24 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, estará 
realizando Chamamento Publico, para a Credenciamento, cujo objeto é a contratação de 
empresas especializadas para prestação de serviços relacionados a procedimentos exames, 
eletrocardiogramas. e serviços de confecção de prótese dentária visando atender às 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Cariús/CE O Edital poderá ser 
retirado na Comissão de Licitação, no endereço Rua Raul Nogueira II, S/N, Esplanada, 
Cariús-CE, CEP 63.530 000, no horário de expediente ao publico ou pelo portal das 
Licitações (TCE-CE), e também poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, e Site do Município

Cariús - CE, 23 de janeiro de 2025.
FRANCISCO EDIDEUS DOS SANTOS SANTANA 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO
AVISO DE RETIFICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2805.01/2024-01

Retificação de Extrato Contratual.
O Município de Cedro/CE faz saber que o Extrato anteriormente publicado no 

DOU, dia 12 de julho de 2024, seção 3, página 283 referente ao Pregão Eletrônico N9 
2805.01/2024-01, cujo objeto é a Aquisição de livros didáticos visando atender as 
necessidades da educação fundamental e professores da Rede Municipal de Ensino, junto 
a Secretaria de Educação do Município de Cedro/CE Onde lia-se: da Vigência Até 31 de 
dezembro de 2024, leia-se agora: Da Vigência: O contrato terá vigência de 12 meses a 
contar da data de sua assinatura.

Cedro-CE, 22 de janeiro de 2025. 
TÚLIO LIMA SALES 

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 3/2025 PE

f 5RP
\
!■ \

Lei n9 14.133/2021
A Prefeitura Municipal de Choró, torna público que no dia 05 de fevereirc? 

de 2025 às 09:00 horas, pelo endereço eletrônico https://licitacoes-e2.bb.com.br/, 
estara realizando licitação na modalidade Pregão Eletrônico N9 003-2025-PE-SRP 
Objeto: Seleção de Melhor Proposta para Registro de Preços visando Futuras e 
Eventuais Aquisições de Gás Engarrafado GLP 13kg, para atender as necessidades das 
Diversas Secretarias do Município de Choró-CE Maiores informações via Plataformas: 
https://compras.gov.br/; https://www.gov.br/pncp/pt-br; https://municipios-
licitacoes.tce.ce gov.br/; licitacaochoro@gmail.com; ou Presencial na sede da Prefeitura 
Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 às 17:00 horas._^/

Choró-CE, 23 de janeiro de 2025. 
ANA PAULA ESTEVÃO SILVA 

Pregoeíra

F*te documento pede ser verificado no endereço eletrdmcc 
http://www.in.gdv.br/autentickiade.html. pelo codtgo 05302025012400205

OBJETO- Seleção de melhor proposta para registro de preços, visando futuras e eventuais 
aquisições de fraldas descartáveis geriátricas e fraldas infantis visando suprir as 
necessidades da Secretaria de Saúde do município do Crato-Ce. Id contratação PNCP: 
07587975000107-1-000003/2025- Extrato do edital N9 90827/2025. Processo: Pregão 
eletrônico N9 2024.08.27.1 - Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I - Modo de Disputa: 
Aberto Origem: Secretaria de Saúde.

A Agente de Contratação torna público a licitação na modalidade pregão, na 
forma eletrônica. Abertura das Propostas e Inicio da Sessão de disputa de preços: 
07/02/2025 às lOhOO (horário de Brasília) no site www.gov.br/compras O edital e seus 
anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como nos sítios eletrônicos https://crato.ce.gov.br e 
https://rminicipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. Maiores informações pelo email 
licitacrato@gmail.com

Crato-CE. 23 de janeiro de 2025.
VALÉRIA DO CARMO MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.09.16.1

OBJETO: Seleção de melhor proposta para registro de preços, visando futuras e eventuais 
aquisições materiais gráficos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Crato-Ce Id contratação PNCP: 07587975000107-1-000002/2025- EXTRATO DO 
EDITAL N« 90916/2025. PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO N9 2024.09.16.1 Amparo legal: 
Lei 14.133/2021, Art. 28, I. - Modo de Disputa: Aberto - ORIGEM: Secretaria de Saúde

A Agente de Contratação torna público a licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA. Abertura das Propostas e Inicio da Sessão de disputa de preços: 
07/02/2025 às 09h00 (horário de Brasília) no site www.gov.br/compras, O edital e seus 
anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP 
(https://www.gov.br/pncp/pt-br), bem como nos sítios eletrônicos https://crato.ce.gov.br e 
https://municipios-licitacoes.tce.cegov.br. Maiores informações pelo email 
lícitacrato@gmail com.

Crato-CE, 23 de janeiro de 2025.
VALÉRIA DO CARMO MOURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERERÉ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 PE-001/2025-SEDUC

Modalidade: Pregão Eletrônico N.9 PE-001/2025 SEDUC. Objeto: Aquisição de bens de 
consumo (gêneros alimentícios), destinados a atender ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE), programa que tem como finalidade a reposição nutricional dos 
alunos da Rede Pública Municipal, sob a responsabilidade da Secretaria de Educação e 
Desporto, referente ao exercício de 2025, conforme as especificações e quantidades 
constantes no Termo de Referência Tipo: Menor Preço Por Lote. Forma de Disputa: Aberto 
e Fechado A Comissão de Contratação comunica aos interessados que a entrega das 
Propostas Comerciais dar-se-á até o dia 04.02.2025 às 08:00 horas (horário de Brasília).

O Edital e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess " Acesso Identificado no link - acesso público e 
www.tee ce.gov.br A Comissão.

Ereré - CE. 23 de janeiro de 2025.
ANTÔNIO FREIRE BESSA 
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTIM
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 2001.01/2025 - SMS

Objeto Aquisição de equipamentos e materiais permanentes para o Hospital Municipal Dr 
Waldemar de Alcântara HMWA conforme Proposta N9 10295311000124011 e Portaria 
GM/MS N9 3.747, de 07 de maio de 2024 que autoriza o Município a receber recursos 
financeiros para a aquisição acima citada, através da Secretaria Municipal de Saúde de 
Fortim/CE A Agente de Contratação/Pregoeira de Fortim, toma público para conhecimento 
dos interessados que ate o dia 06 de fevereiro de 2025, às 08:00 horas (horário de Brasília), 
estará recebendo as propostas referentes a este pregão, no endereço eletrônico 
www.novobbmnet.com.br (acesso Identificado no link - licitações).

O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado e no site 
https://municipios-licitacoes.tce ce gov br/. Quaisquer informações serão prestadas pela 
Agente de Contratação/Pregoeira, durante o expediente normal e poderão ser solicitadas 
através do e-mail: licitacao@fortim.ce.gov.br.

Fortim-CE, 23 de Janeiro de 2025. 
MARIA VANESSA LOURENÇO MENEZES 

Agente de Contratação
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Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morada Nova - Aviso de Licitação - Modalidade: Pregão Eletrônico n". 21.01.0175
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE. de 
da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Morada NovaCE. Tipo: Menor Preço Por lote. A Agente de ContrataçaõTrregoeira 
comunica aos interessados que no dia 06 dc fevereiro de 2025 as 08h:00min horas no endereço eletrônico https://compras.m2atccnologia.com.br, realizara 
o Pregão eletrônico. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: www.tce.ce.gov.br,https://compras.m2atecnologia.com.br 
www.moradanova.ce.gov.br. Maiores informações através do e-mail licitacaomoradanova2025@gmail.com. Fabicnc Rodrigues dc Sousa - Agente de 
Contratação/ Pregoeira.

*** *** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Morada Nova - Aviso da Chamada Pública. A Prefeitura Municipal dc Morada Nova. por intermédio 
da Secretaria de Educação. Ciência e Tecnologia, toma público o Edital de Chamada Pública n° 001/2025-SEDUTEC. para Aquisição de Gêneros 
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar PNAE, 
de responsabilidade da Secretaria dc Educação. Ciência e Tecnologia do Município dc Morada Nova/CE, e comunica que estará recebendo os documentos 
para credenciamento até as ()8h0ümin do dia 17 de fevereiro de 2025. O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala do Setor de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Morada Nova, na Av. Manoel Castro, 726. Centro. Morada Nova/CE a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente. Maiores informações através do e-mail licitacaomoradanova2025@gmail.com. Wagner Lima de Andrade - Secretário de Educação, Ciência 
e Tecnologia.

*** + ** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Jardim - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N° 2025.01.23.1. O Agente dc Contratação/Prcgoeiro do 
Município de JardinvCE. toma público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Contratação de Empresa para o 
fornecimento de dietas enteral e oral, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim/CE, conforme Edital e seus Anexos. 
Inicio dc acolhimento das propostas: 27 de janeiro de 2025 às 17:00 horas. Encerramento de acolhimento das propostas: 10 de fevereiro de 2025 ás 08:00 
horas. Início da abertura da sessão: 10 de fevereiro de 2025 às 08:30 horas, através do site Plataforma de Licitações (www.comprasjardimceara.com.br). 
Os interessados poderão obter o texto integral do Edital no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Jardim, localizada a Rua Leonel Alencar, n° 370, 
Centro, Jardim - CE ou ainda, através dos endereços eletrônicos: Plataforma de Licitações (www.comprasjardimceara.com.br). Portal de Licitações dos 
Municípios (www.tce.ce.gov.br), Site Oficial do Município (www.jardim.ce.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP (www.gov.br/ 
pnep/pt-br). Maiores informações poderão scr obtidas através do telefone: (88) 3481 -7445 ou do c-maíl: (licitacao@ jardim.cc.gov.br). Jardim/CE, 23 de 
janeiro de 2025. Matheus Antonio de Oliveira - Agente de Contratação/Pregoeiro Oficial.

*** *** ***

ESTADO DO CE ARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO - AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2024. A Comissão dc Licitação, 
localizada na Rua Dom Pedro II. N°30 — Centra de Redenção CE, toma público aos interessados o edital de PREGÃO ELE TRÔNICO N° 024/2024 cujo 
objeto é AQUISIÇÃO DE BARRACA COMPLETA, COM TAMPO E SAIA NA COR VERDE, BALCÃO DE MADEIRA E LOGOMARCA DA 
PREFEITURA E SECRETARIA DE AGRICULTURA de acordo com as especificações contidas em seus anexos, em retificação ao aviso anterior, com 
atualização das datas da sessão, que se realizará no dia 12 de F EVEREIRO de 2025. às 10:0()hs Referido Edital poderá ser adquirido no portal do TCECE 
a partir desta publicação, no horáno de 08:00h às 16:00h ou por meio do aplicativo "BBMNET Licitações”, constante da página eletrônica do BBMNET -  
Licitações Públicas, no endereço wvvw,bbmnetlicitacocs.eom.br. Rcdenção/CE, 22 de janeiro dc 2025. Alexandre da Costa Roque -  Agente de Contratação.

*** *** ***

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO - AVISO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024. A Comissão de Licitação, 
localizada na Rua Dom Pedro II. N°30 -  Centro de Redenção CE. torna público aos interessados o edital de PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2024 
cujo objeto e REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ITENS DE VESTUÁRIO E HIGIENE PA R \ MONTAGEM DE AUXILIO 
NATALIDADE para os anos de 2025 e 2026 aos usuários dos serviços e projetos ofertados pelo SUAS, executados pela Secretaria de Assistência 
Social do Município de Redenção/CE, de acordo com as especificações contidas em seus anexos, em retificação ao aviso anterior, com atualização das 
datas da sessão, que se realizará no dia 06 dc FEVEREIRO de 2025. às IQ.OOhs. Referido Edital poderá ser adquirido no portal do TCECE a partir desta 
publicação, no horário dc 08:00h às 16:00h ou por meio do aplicativo “BBMNET Licitações”, constante da página eletrônica do BBMNET -  Licitações 
Públicas, no endereço www.bbmnctlicitacoes.com.br. Redençào/CE, 17 dc janeiro de 2025. Alexandre da Costa Roque - Agente de Contratação.
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MILAGRES - AV ISO DE LICITAÇÃO. O Município de Milagres CE, torna público que 
realizará através da plataforma eletrônica www.licitacoesmilagres.com.br o certame licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nü 2025.01.23.1, cujo objeto 
é a contratação dc empresa especializada para execução dos serviços de transporte escolar, no atendimento dos alunos do Ensino Fundamentai 
1, II e Ensino Médio do Município de Milagres/CE. Inicio de recebimento das propostas: a partir de 27/01 2025 às 16h00min; 2. Abertura das 
propostas: 10/02/2025 às 08h30min; 3. Início da sessão de disputa de preços: 10/02/2025 as 09h00min. Acesso ao edital nos endereços eletrônicos: www. 
mumcipios-licitacoes.tce.ce.gov.br. www.licitacoesmilagres.com.br.www.pncp.gov.br e www.milagres.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas através 
do e-mail: licitacao@milagres.ce.gov.br. Milagres'CE. 23 dc janeiro de 2025. Felipe Sampaio de Araújo - Pregoeiro.

**+ *** * + *

/ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO - AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 003 
2025 -  PE - SRP - Lei n" 14.133/2021. A Prefeitura Municipal dc Choró. toma público que no dia 05 de fevereiro de 2025 às 09:00 horas, pelo endereço 
eletrônico https://licitacoes-c2.bb.com.br/. estará realizando licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO V  003-2025-PE-SRP OBJETO 
SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS 
ENGARRAFADO GLP 13KG, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE CHORÓ-CE 
Maiores informações via Plataformas: https://compras.gov.br: https: . www.eov.br pnep pt-br: https:. municipios-licitacoes.ice.ce.gov .b r : licitacaochoro/a 
tzmail.com. ou Presencial na sede da Prefeitura Municipal a partir da publicação deste aviso, no horário das 08:00 ás 17:00 horas. Choró-CE. 23 de janeiro 

\d e  2025. Ana Paula Estevão Silva - Pregoeira Oficial.

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Umari - Aviso de Julgamento de Proposta de Preços, Documentação de Habilitação e Continuidade 
do Certame. O Município dc Umari CE toma público, que fora concluído o julgamento referente a Proposta de Preços Final (Adequada) da empresa 
CONSTRUSER - Construção e Serviços de Terraplanagem LTDA, CNPJ n°. 08.701.149. 0001-00, encontrando-se classificada por atender aos requisitos 
do Edital Convocatório e do projeto básico referente a Concorrência Eletrônica n° 2024.04.18.1. A referida empresa também se encontra regularmente 
habilitada, por cumprimento aos regramentos e requisitos do Edital, no que se refere aos documentos de habilitação. Ademais, informa aos participantes que 
o referido certame terá sua continuidade no dia 27 de janeiro de 2025 (segunda-feira), às 15h. onde ocorrera suas fases ulteriores. Maiores informações na 
sede do Setor de Licitações, sito na Rua 03 de agosto. 200. Centro. Umari/CE, ou pelo telefone (88)3578-1161. no horário das 8h às 12h. Umari/CE, 22 de 
janeiro de 2025. Cicero Anderson Israel Soares - Agente de Contratação.

*** *** ***

Estado do Ceará - Prefeitura Munieipal de Mucamho - Lei N° 279/2024. de 08 de novembro de 2024. Ementa: Dispõe sobre a doação de 01 (um) terreno 
em Area Urbana da Sede do Município de Mucambo para o Estado do Ceará, destinado a uma construção de uma escola da Rede Estadual de Ensino médio 
e dá outras providências. O Prefeito Municipal de Mucambo. Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, encaminha a Câmara Municipal a seguinte 
Lei Municipal: Art. 1°. Autoriza o Município de Mucambo a doar, para o Estado do Ceará, 01 (um) terreno localizado na Área Urbana da Sede Municipal, 
situado no Lotcamcnto Cidade Nova, Bairro Vila Bctânia, medindo lOOm x lOOm (10.000 m2), conforme dados topográficos especificados no memorial 
descritivo do Anexo Único. Art. 2”. O terreno a ser doado pelo Município dc Mucambo será destinado à construção dc um novo prédio escolar, para atender 
o Ensino Médio da Rede Estadual do Município de Mucambo. Art. 3o. Esta lei entra em vigor, na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário Paço da Prefeitura Municipal de Mucambo/Ceará, aos 08 dias do mês de novembro de 2024.
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